
îwsaafo m A sé m os. m  amn*o tm 1 #C#.
Concede m a  fraga-o ideal do terreno qas 
constitue a Quadra 0- l/^rbana,

o PHsmfo mmxciPAZ m  pomc rm m f uœmâo aaa
atribuiçooo .e ' iç exxfore o a#tigo 3-, ítesa 311 # do ‘Decreto-- o::. ."V 
demi 5.839» e 21 de setembro de 1 943# o tendo em vista o dis­
posto no Decreto ifaricipel a« 344# de 22 de novembro do 1 967#

2) I C I S ! A t
Art. X* - £ concedo a a Jo- " "AIVA DA?159A.a - rj, 

cap ideal : - . ~ / [ri-.?* :.I1 AVos). do terreno pue constipe a -ua
d m  2-Vdrbcaa, n'.e • — scia o anügo ercaio Pdblieo :JuKielpalf cu­
jo terrono ne e 4 # OC or 30,00 metros# can os seguintes limitas) ao 
Morte, a faixa de aces o denominada Travessa Cuaporéf ao Sul, pela 
rua Henrique 'ia.:: u este, pela rua José c • lencar; a Oeste, pela 
Avenida dre aidante Tutra.

2s - A ooricessao de uso do terreno e espaço 
aéreo sobre à área on questão é destin ida à constituição de condomí­
nio, para fins c- ecif.:.cação*

Art. 3P ~ 0 Aoíicesaionário se obriga a ■■ construir 
o anarta.- onto nc 2lS. a que se refero o projeto do construção aprova 
do pela ; refeiturn Timici pal .

Art. 4- - A presente concessão será cancelada, 
dead© que seja trmsferida a benfeisoriu, expo ;indo-se nova conces­
são ©a favor do novo condômino.

Art. 5e - 0 concessionária fica desde logo initi 
do na posa© la fração is terreno objeto do presente .Decreto»obrigado 
conaequentQBient©# ao pagamento .et ados os impostos e taxas que inci­
dam ou venb-aa incidir sobre a me axa f ■ a partir des ta data.

Art. 6* - G cQucessionário fica obrigado a âpre— 
sentar h Prefeitura ^uniei^al, ....entro lo prassc- Je 30 (TEXDTà ) d±ae,o 
contrato de construção a pue se refere o artigo 3^# sob pena de can­
celamento da concessão.

Art. 7 ^ - 0  presente Decreto entrará em vigor na


